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 Despacho n.º 27568/2009

Certificado de reconhecimento de qualificação de instalador
de Tacógrafos n.º 101.25.09.6.034

Ao abrigo do artigo 8.º n.º 1 c) do Decreto-Lei n.º 291/90 de 20 de 
Setembro e do artigo 4.º n.º 3 do Decreto-Lei n.º 272/89 de 19 de Agosto 
e para os efeitos do n.º 18 da Portaria n.º 625/86 de 25 de Outubro, nos 
termos do n.º 3 da Portaria n.º 962/90 de 9 de Outubro e das disposições da 
Portaria n.º 299/86 de 20 de Junho, é reconhecida a qualificação à empresa:

Joaquim Baltazar Luis, Rua Humberto Delgado, S/N — Quinta Nova, 
2450-017 Nazaré.

Na qualidade de Instalador de tacógrafos, estando autorizado a realizar 
a 2.ª fase da Primeira Verificação e a Verificação Periódica Bienal e a 
colocar a respectiva marca própria, em anexo, e os símbolos do controlo 
metrológico, nos locais de selagem previstos nos respectivos esquemas 
constantes dos processos arquivados no Instituto Português da Qualidade.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.

É revogado o certificado de reconhecimento de qualificação de instalador 
de tacógrafos n.º 101.25.94.6.043, da empresa Joaquim Baltazar Luis, pu-
blicado no Diário da República, 3.ª série, n.º 137, de 16 de Junho de 1994.

Instituto Português da Qualidade, em 27 de Outubro de 2009. — J. Mar-
ques dos Santos, Presidente do Conselho Directivo. 

  
 302624176 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Secretário de Estado 
das Pescas e Agricultura

Despacho n.º 27569/2009
Nos termos e ao abrigo do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 

23 de Julho:

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações

Despacho n.º 27570/2009
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no 

n.º 2 do artigo 15.º do Código das Expropriações, aprovado pela 
Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 56/2008, de 4 de Setembro, atento o despacho do presidente do 
conselho de administração da EP — Estradas de Portugal, S. A., Dr. 
Almerindo Marques, de 7 de Outubro de 2009, que aprovou as plantas 
parcelares números VAR 3 -PE -20 -02 -001 a 007 e os mapas de áreas 
relativos à construção da obra do lanço 2.1i) — EN 125 — variante de 
Faro — projecto de execução — PE20 — expropriações e a resolução 
de expropriar do conselho de administração de 7 de Outubro de 2009, 
declaro, ao abrigo do artigo 161.º do Estatuto das Estradas Nacionais, 
aprovado pela Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 1949, a utilidade 
pública, com carácter de urgência, das expropriações das parcelas de 
terreno necessárias à construção deste lanço abaixo identificadas, com 
os elementos constantes da descrição predial e da inscrição matricial 
dos direitos e ónus que sobre elas incidem e os nomes dos respectivos 
titulares.

Mais declaro autorizar a Rotas do Algarve Litoral, S. A., na qualidade 
de subconcessionária da subconcessão do Algarve Litoral, a tomar posse 
administrativa das mencionadas parcelas, assinaladas nas plantas ane-
xas, com vista ao rápido início dos trabalhos, sendo que a urgência das 
expropriações se louva no interesse público de que a obra projectada 
seja executada o mais rapidamente possível.

Os encargos com as expropriações em causa encontram -se caucio-
nados pela Rotas do Algarve Litoral, S. A., nos termos do disposto no 
n.º 2 do artigo 12.º do Código das Expropriações.

17 de Novembro de 2009. — O Secretário de Estado Adjunto, das 
Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos. 

1 — Determino que a assistente técnica da Secretaria -Geral do Mi-
nistério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas Sara da 
Conceição de Carvalho Francisco Nunes seja afecta ao meu Gabinete, 
através de cedência de interesse público, para exercer funções de apoio 
administrativo, sem suspensão do estatuto de origem.

2 — A respectiva remuneração será suportada pelo serviço de ori-
gem.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 31 de Outubro 
de 2009.

16 de Dezembro de 2009. — O Secretário de Estado das Pescas e 
Agricultura, Luís Medeiros Vieira.
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